
 

PORTARIA Nº 101-INISA/UFMS, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

O DIRETOR DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Resolução nº 148-Coun/UFMS, de 7 de dezembro de 2021, e o contido no Processo Sei nº
23104.029502/2025-16, resolve:

1. Constituir a Comissão de Planejamento Estratégico e Autoavaliação do
Programa de Pós-Graduação em Ciências do Movimento, Curso de Mestrado Acadêmico -
PPGCMOV - do Instituto Integrado de Saúde - Inisa - da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, composta pelos seguintes membros:

- SILVIO ASSIS DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula siape nº 180***** - Docente,
(Presidente);

- CÁSSIO PINHO DOS REIS, matrícula siape nº 105***** - Docente;

- CHRISTIANNE DE FARIA COELHO RAVAGNANI, matrícula siape nº 164***** -
Docente; e

- PAULA FELIPPE MARTINEZ, matrícula siape nº 199***** - Docente.

 

2. A Comissão constituída nesta portaria tem período de validade até agosto de
2027.

3. Consideram-se válidos os atos das comissões anteriores até a data da
publicação desta portaria.

4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

NATHAN ARATANI

Documento assinado eletronicamente por Nathan Aratani,
Diretor(a), em 14/11/2025, às 16:11, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6042562 e o código CRC 464215E5.
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Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

 

Referência: Processo nº 23104.000334/2025-87 SEI nº 6042562
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